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CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE

Santo André, 17 de outubro de 2025.

De: Nucleo de Apoio Legislativo
Para: Gabinete Vereador Toninho Caicara - PODEMOS

Referencia:
Processo: n° 5343/2025
Proposicao: Projeto de Lei Ordinaria n° 207/2025

Autoria: Ver. Toninho Caicara

Ementa: PROJETO DE LEI CM n° 207/2025, dispde sobre a Regularizacdo Fundiaria
Urbana de Interesse Social (Reurb-S) na regido do Jardim Santo André, no Municipio de
Santo André/SP, e da outras providéncias.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Remeter as Comiss6es Competentes
Acéo Realizada: Parecer Inconstitucional

Descricéo:
Senhor Vereador:

Em cumprimento ao disposto no artigo 54, § 1° do Regimento Interno, que preceitua:

“8§ 1° - A Comisséo de Justica e Redacdo é sempre ouvida em primeiro lugar, sendo
imediatamente arquivadas as proposi¢cdes que, pelo voto da maioria dos seus membros, séo
julgadas inconstitucionais, dando-se ciéncia por escrito ao autor da proposicéo, tratando-se
de Vereador do Municipio.”

Estamos encaminhando a V.Ex2. o Projeto de Lei CM n°® 207/2025, de sua autoria, declarado
INCONSTITUCIONAL consoante parecer da Comissao de Justica e Redacgao, para ciéncia.

Proxima Fase: Ciéncia da Resposta

André Gustavo Martins Pitomba

Agente Legislativo I
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